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PORTARIA Nº. 096/2022 – GP/C.M.ANAPU,  

de 26 de outubro de 2022.              

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Anapu no Estado do Pará, o Sr. WHANDEILON 

DE CARVALHO SANTOS, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhes 

são conferidas por leis e etc., em cumprimento ao Artigo 19 do Regimento Interno em 

combinação com a Lei Orgânica Municipal de Anapu. 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº.095/2022 – GP/C.M.ANAPU, de 29 de setembro de 

2022, que suspendeu a suspendeu a Sessão Ordinária de 30 de setembro de 2022 e 

determinou que a mesma deveria ser remarcada em data a ser escolhida pela Mesa 

Diretora; 

 

CONSIDERANDO que sexta-feira dia 28.10.2022, dia do servidor público é feriado 

facultativo e por conta disso não há previsão de Sessão Ordinária nessa data no 

Calendário de Reuniões dessa Egrégia Casa Legislativa; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Decretar ponto facultativo na sexta-feira dia 28.10.2022, na esfera Legislativa 

do Municipio de Anapu. 

 

Art. 2º. Determino que haverá Sessão Ordinária na quinta-feira dia 27.10.2022, a ser 

realizada em horário habitual. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 4º.  Dê ciência, registre-se, intime-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Anapu, aos 26 (vinte e seis) dias do 

mês de outubro de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

WHANDEILON DE CARVALHO SANTOS 

Vereador Presidente  
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